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Florinda Veiga

De: Cristina Alves <cristina.alves@cm-lagoa.pt>
Enviado: 15 de janeiro de 2018 16:29
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: FW: Envio do(a) Requerimento rq325 / xiii / 3ª al 
Anexos: rq325-xiii-3al.pdf

Exmºs Senhores 

Divisão de Apoio ao Plenário 

 

Em resposta ao requerimento em anexo, registado nesta Câmara Municipal sob o número 25951/2017, abaixo

respondo ás questões formuladas no mesmo: 

 Se o Município dispõe de Centro de Recolha Oficial de Animais? 

R: Pese embora o Município ainda não ter um Centro de Recolha Oficial de Animais, os projetos já estão em

análise na DGAV e após emissão do parecer favorável, será lançado o procedimento  por concurso público 

para a sua construção, para que até ao final de 2018 esteja concluído. 

 Se o Município tem médico veterinário?  

R: Sim, desde 1 de junho de 2018 após conclusão do procedimento de recrutamento de pessoal, devido à

aposentação do anterior Médico Veterinário, Dr. Carlos Costa, a  Médica Veterinária, Luísa Silva. 

 Se o Município ainda procede ao abate de animais como forma de controlo da população animal? 

R: Não, a 5 eutanásias realizadas desde 1 de junho de 2018 até à presente data, foram nos termos da lei nº

27/2016. 

 Em caso negativo , desde quando mudaram de política de controlo de população animal? 

R: Após a aposentação do Médico Veterinário, Dr. Carlos Costa, nomeadamente a  partir de 1 de maio de 

2015. 

 Que medidas  estão a ser tomadas no Município de  Lagoa com vista à implementação da Lei nº 

27/2016 de 23 de agosto? 

R: Relativamente às esterilizações e outros tratamentos médicos ou cirúrgicos que sejam necessários o

Município tem um contrato com o Hospital Veterinário de Portimão que funciona 24 horas e como já foi

referido até ao final de 2018 estará em funcionamento o Centro de Recolha Oficial de Animais. 

 Se o Município de Lagoa já tem implementado o programa CED (captura-esterilização-devolução)?

R: Sim, desde janeiro de 2014, um programa trabalhado em conjunto com as Juntas de Freguesia do Concelho

e as Associações “Carvoeiro Cat Charity” e “Dog Friends Portugal N E V”. 

Com os melhores cumprimentos. 

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa 

Francisco José Malveiro Martins 
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De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt [mailto:Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt]  
Enviada: 27 de dezembro de 2017 12:02 
Para: Município de Lagoa 
Assunto: Envio do(a) Requerimento rq325 / xiii / 3ª al  

 

Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários Senhores Deputados, registado 
com o n.º rq325 / xiii / 3ª al sobre Cumprimento da Lei n.º 27/2016 de 23 de Agosto.  

Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 dias. 

Divisão de Apoio ao Plenário.  


